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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

EMENDA Nº 8/2026
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 25/2026

Senhor Presidente:

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, através de seus membros, abaixo firmados, usando de suas atribuições legais e regimentais, vem, perante Vossa Excelência, apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao projeto de lei nº 25, de 2026, que se encontra sob sua análise.

A iniciativa busca alterar o caput do art. 1º, conforme segue:
“Art.1º Fica autorizada o Poder Executivo a abrir crédito suplementar na Lei Orçamentária Anual – LOA, exercício 2026, para que conste o que segue:
……………………………….”


JUSTIFICATIVA

A presente emenda apresentada tem por objetivo alterar a redação do art. 1º do projeto de lei nº 25/2026, com base na orientação técnica Igam nº 4.926/2026, para estar de acordo com o art. 41, inciso I, da Lei nº 4.320, de 1964, com uma melhor apresentação da Técnica Legislativa. 
	Pelo exposto e, sobretudo, em face da importância da matéria, a Comissão Especial que a subscreve solicita a costumeira atenção dos Vereadores, no sentido da aprovação em Plenário, da presente emenda.

Três Passos, 26 de março de 2026.


Rosana Scherer		Paulo Sattler			Ingomar Sandtner
Membros da COF
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